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 ENTIDADE REGULADORA DOS SERVIÇOS ENERGÉTICOS

Regulamento n.º 103/2021

Sumário: Altera o Regulamento da Mobilidade Elétrica. 

  

Altera o Regulamento da Mobilidade Elétrica 

O Regulamento da Mobilidade Elétrica (RME) vigente, aprovado pelo Regulamento n.º 854/2019, de 4 de novembro, preocupa-se em garantir o 

desenvolvimento da mobilidade elétrica e a sua rede. Nesse contexto, entre outros aspetos, criou disposições relacionadas com proveitos permitidos da 

Entidade Gestora da Rede de Mobilidade Elétrica (EGME) e ainda características relacionadas com os equipamentos de medição.  

Sucede que, depois da publicação do RME, foram identificadas dificuldades, por alguns fabricantes de postos de carregamento de veículos elétricos, 

resultantes do regime transitório, designadamente quanto a uma eventual limitação ao desenvolvimento de soluções tecnológicas e ainda à existência de 

barreiras na introdução no mercado de soluções já existentes. Ademais, foram transmitidas dificuldades de reconversão dos pontos já existentes. 

Por outro lado, a implementação do modelo regulatório para definição dos proveitos permitidos da atividade de Gestão de Operações da Rede de Mobilidade 

Elétrica permitiu à ERSE identificar algumas situações plasmadas no RME em vigor que careciam de revisão. 

Tendo sido realizada uma consulta pública, em cumprimento do procedimento regulamentar, nos termos do artigo 10.º dos Estatutos da ERSE, anexos ao 

Decreto-Lei n.º 97/2002, de 12 de abril, na sua redação atual, e tendo em conta a apreciação dos comentários recebidos que consta de documento 

complementar específico disponibilizado na página da internet da ERSE, ao abrigo do n.º 3 do artigo 1.º, da alínea y) do n.º 2 do artigo 3.º, do n.º 1 do 

artigo 9.º e da alínea c) do n.º 2 do artigo 31.º dos Estatutos da ERSE, bem como do n.º 7 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 39/2010, de 26 de abril, na sua 

atual redação, o Conselho de Administração da ERSE aprova o seguinte regulamento: 

Artigo 1.º 

Objeto

O presente Regulamento altera o Regulamento da Mobilidade Elétrica, aprovado pelo Regulamento n.º 854/2019, de 4 de novembro. 

Artigo 2.º 

Alteração ao Regulamento 854/2019, de 4 de novembro  

Os artigos 38.º, 44.º, 51.º e 102.º passam a ter a seguinte redação: 

«Artigo 38.º 

Proveitos da atividade de Gestão de Operações da Rede de Mobilidade Elétrica 

1 - Os proveitos permitidos da atividade de Gestão de Operações da Rede de Mobilidade Elétrica, a recuperar por aplicação das tarifas da EGME no ano 
t, são dados pelas seguintes expressões: 

Rt
EGME= CCt+CEt-St+RDift- Rt-2

EGME ( 1 ) 

e

Rt
TEGME=Rt

EGME-Dift
( 2 ) 

em que: 

Rt
EGME Proveitos permitidos da atividade de Gestão de Operações da Rede de Mobilidade Elétrica, previstos para o ano 

t

CCt
Custos com capital afetos à atividade de Gestão de Operações da Rede de Mobilidade Elétrica, previstos para o 

ano t 

CEt
Custos de exploração afetos à atividade de Gestão de Operações da Rede de Mobilidade Elétrica, aceites pela 

ERSE, previstos para o ano t  
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St
Subsídios não diretamente associados ao imobilizado e outros proveitos da atividade de Gestão de Operações da 

Rede de Mobilidade Elétrica, que não resultam da aplicação das tarifas da EGME, previstos para o ano t 

RDift Recuperação do diferimento intertemporal dos proveitos permitidos ocorridos nos n anos precedentes ao ano t 

Rt-2
EGME

Ajustamento no ano t, dos proveitos da atividade de Gestão de Operações da Rede de Mobilidade Elétrica, tendo 

em conta os valores ocorridos no ano t-2 

Rt
TEGME Proveitos a recuperar da atividade de Gestão de Operações da Rede de Mobilidade Elétrica por aplicação das 

tarifas da EGME, previstos para o ano t 

Dift Montante previsto para o ano t, correspondente ao diferimento intertemporal de proveitos permitidos. 

2 - (…) 

3 - O valor da recuperação intertemporal dos proveitos permitidos ocorrida no ano t-n é calculado de acordo com a seguinte expressão:

RDift=
Dift-n

y
× 1+

it-n
100

n

1

n=y

n=1

( 4 ) 

em que: 

Dift-n Proveitos permitidos diferidos no ano t-n 

y Período, em anos, a que corresponde a recuperação intertemporal dos proveitos permitidos 

it-n Taxa média de financiamento da EGME em percentagem no ano t-n. 

4 - (…). 

5 - (…). 

6 - O ajustamento ( Rt-2
EGME) é determinado pela seguinte expressão: 

Rt-2
EGME= Rft-2

EGME-Rt-2
TEGME × 1+

it-2
E + t-2

100
× 1+

it-1
E + t-1

100
( 5 ) 

em que: 

Rft-2
EGME Proveitos faturados pela EGME por aplicação das tarifas da EGME, no ano t-2 

Rt-2
TEGME

Proveitos da atividade de Gestão de Operações da Rede de Mobilidade Elétrica, calculados de acordo com a 

expressão ( 2 ), com base nos valores verificados no ano t-2 

it-2
E Taxa de juro EURIBOR a doze meses, média, determinada com base nos valores diários do ano t-2 

t-2 Spread no ano t-2, em pontos percentuais 

it-1
E Taxa de juro EURIBOR a doze meses, média, determinada com base nos valores diários do ano t-1 

t-1 Spread no ano t-1, em pontos percentuais. 
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7 - A parcela (Dift) é definida tendo em conta a seguinte expressão: 

se
Rt

EGME-RDift-n

Qt
<Kt, Dift=0

se
Rt

EGME-RDift-n

Qt
Kt, Dift=Rt

EGME-Kt×Qt-RDift-n

( 6 ) 

em que:  

Kt Valor máximo dos proveitos a recuperar, Rt
EGME, por unidade Qt, no ano t 

Qt

Valor previsto do indutor de custo definido para a atividade de Gestão de Operações da Rede de Mobilidade 

Elétrica, no ano t. 

8 - (…) 

9 - (…)

10 - (…) 

Artigo 44.º 

Metodologia de cálculo das tarifas da EGME 

1 - Os preços das tarifas da EGME, aplicáveis aos CEME, aos OPC e aos DPC, são calculados por forma a que o seu produto pelas respetivas quantidades 
de faturação proporcione o montante de proveitos a recuperar da atividade de Gestão de Operações da Rede de Mobilidade Elétrica definidos no  
Artigo 38.º, de acordo com a seguinte expressão: 

Rt
TEGME=NCt×TNCt

EGME CEME NCOPCt×TNCt
EGME OPC NDPCt×TFt

EGME DPC ( 8 ) 

em que: 

Proveitos a recuperar da atividade de Gestão de Operações da Rede de Mobilidade Elétrica, previstos para o 

ano t 

Preço do termo tarifário dependente do número de carregamentos da tarifa da EGME aplicável aos CEME no 

ano t 

Preço do termo tarifário dependente do número de carregamentos da tarifa da EGME aplicável aos OPC no 

ano t 

Preço do termo tarifário fixo da tarifa da EGME aplicável aos DPC no ano t 

Número de carregamentos efetuados pelos UVE em pontos de carregamento de OPC e DPC, previsto para o 

ano t 

Número de carregamentos efetuados pelos UVE em pontos de carregamento de OPC, previsto para o ano t. 

Número de pontos de carregamento de DPC, previsto para o ano t 

2 - (…) 
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Artigo 51.º 

Características mínimas dos equipamentos de medição 

1 - (…) 

2 - Independentemente de o fornecimento aos veículos elétricos ser em corrente alternada ou em corrente contínua, as características mínimas dos 
equipamentos de medição dos pontos de carregamento integrados na rede de mobilidade elétrica devem assegurar o cumprimento do disposto na legislação 
e regulamentação aplicáveis, em particular, para medição em corrente alternada, no Decreto-Lei n.º 39/2010, de 26 de abril e no Decreto-Lei n.º 45/2017, 
de 27 de abril, sem prejuízo do disposto no Artigo 102.º. 

3 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, os carregadores dos pontos de carregamento integrados na rede de mobilidade elétrica devem cumprir 
os seguintes requisitos: 

a) Comunicar através do protocolo determinado pela EGME; 

b) Dispor de memória local para todos os dados recolhidos, por um período mínimo de 30 dias corridos. 

4 - (…) 

5 - Sem prejuízo do disposto no n.º 2 e no número seguinte, nos casos em que o fornecimento aos veículos elétricos seja em corrente contínua, a medição 
nos pontos de carregamento integrados na rede de mobilidade elétrica deve, preferencialmente, ser feita com recurso a equipamentos de medição em 
corrente contínua. 

6 - No caso de pontos de carregamento em corrente contínua com equipamentos de medição em corrente alternada, os OPC devem facultar aos UVE 
informação relativa às perdas de conversão desses pontos. 

Artigo 102.º  

Pontos de carregamento com equipamentos de medição em corrente contínua 

1 -  Na ausência de normas metrológicas ou de procedimentos relativos à medição em corrente contínua aprovados pelas entidades competentes, aplica-
se o disposto no presente artigo. 

2 - Até 30 de junho de 2021 é admitida a integração na rede de mobilidade elétrica de pontos de carregamento com medição em corrente contínua.  

3 - A data referida no número anterior pode ser prorrogada por decisão do Conselho de Administração da ERSE, pelo prazo máximo de 18 meses, tendo 
em conta, designadamente, a necessidade de finalização de normas metrológicas ou de procedimentos pelas entidades competentes. 

4 - Decorridos os prazos previstos nos números anteriores, sem a publicação de normas metrológicas ou de procedimentos relativos à medição em 
corrente contínua, é obrigatória, no prazo máximo de 4 meses: 

a) A instalação de equipamentos de medição em corrente alternada; ou 

b) A instalação de equipamentos de medição em corrente contínua com classe de exatidão não inferior à dos equipamentos de medição em corrente 

alternada certificados para potências equivalentes.» 

Artigo 3.º 

Aditamento ao Regulamento n.º 854/2019, de 4 de novembro 

É aditado ao Regulamento n.º 854/2019, de 4 de novembro, o artigo 95.º-A, com a seguinte redação: 

«Artigo 95.º-A 

Grupos de trabalho 

1 - Tendo por objetivo contribuir para o aprofundamento da regulação e acompanhamento das matérias de natureza técnica relativas à mobilidade elétrica, 
dada a sua natureza inovadora e dinamismo tecnológico, a ERSE pode constituir grupos de trabalho, definindo os seus objetivos e duração expectável. 

2 - Os referidos grupos de trabalho podem ser constituídos a pedido dos interessados ou por iniciativa da ERSE, podendo integrar representantes dos 
serviços da administração central, local e regionalmente competentes no âmbito dos setores regulados, dos operadores de redes e de outras infraestruturas, 
das associações de consumidores e especialistas nos domínios da mobilidade elétrica, bem como outras personalidades a convite da ERSE.  

3 - A participação nos grupos de trabalho é realizada a convite e a título gracioso, não gerando o direito ao recebimento de quaisquer valores, honorários 
ou ajudas de custo.» 

Artigo 4.º 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

19 de janeiro de 2021. — O Conselho de Administração: Maria Cristina Portugal — Mariana Oliveira — Pedro Verdelho.


